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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 184/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado na, n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portador do CPF 207.067.153-49 e CRO 2652- SSP- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como 
Contratado, JESUMAR MOREIRA DE JESUS (AUTO PEÇAS VITÓRIA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.643.655/0001-27, estabelecida na Rua 'piau, n°. 80, Bairro Rio Grande, CEP 47.800-608, na 
cidade de Barreira/BA, neste ato representada pelo Sr. Jesumar Moreira de Jesus, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Travessa São Francisco, n°. 39, Bairro Jardim Ouro Branco, CEP 47.800-000, na cidade 
de Barreiras/BA, portador da Cédula de Identidade 19947372-SSP-BA e CPF 348.527.601-44, conforme 
Requerimento de Empresário, em continuidade e conforme autorização constante no Processo de Licitação Pregão 
Presencial n°. 010/2022, originado do Processo Administrativo n°. 098/2022, tendo corno objeto a contratação de 
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços na manutenção mecânica, das ambulâncias do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência-SAMU deste Municlpio, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 
2006, e subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, têm 
justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para prestação de serviços na manutenção mecânica, das ambulâncias do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência-SAMU deste Municipio, conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal 
n°. 10.520, de lide julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 
01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de 
agosto de 2014, conforme abaixo: 

Lote 02-Prestação de servicos mecânicos na manutenção das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 
Uroência-SAMU de propriedade do Município de Santa Rita de Cássia(BA) compreendendo motor, caixa de 
câmbio, freios. direção e servicos elétricos e hidráulicos em Geral. 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNO QUANT VALORES 
Unitário Toai 

Único 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO em geral para os Ónibus 
escolares de propriedade do Município de Santa Rita de 
Cássia(13A), compreendendo motor, caixa de câmbio, freios, 
direção e serviços elétricos e hidráulicos em geral, sendo o 
total de 09 (nove) veículos modelos, conforme abaixo 
descrito: 

HORA 
TRARÁ 
LHADA 

500 

Rã 186,67 x 10% 

(desconto) = 18,67
RS 168,00 

R$ $4.000,00

1) Ambulância modelo MAS-TER, marca RENAULT ano 
2015/2016 placa PAQ9925 

2) Ambulância modelo SPR1NT, marca MERCEDES BENZ 
ano 2018/2019, placa PLQ0C99 

3) Ambulância modelo DUCATO, marca FIAT ano 
2013/2013, placa 00R5741 

4) Ambulância modelo RANGER, marca FORD ano 
2012/2013 placa OUR2215 

5) Novos veículos que vierem a se incorporar ao Património do 
Municipio de Santa Rita de Câssia(BA). 

1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA — A vigência do presente Contrato de Prestação de serviços mecânicos na 
manutenção das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência- Samu de propriedade do município de 
Santa Rita de Cássia. será até enquanto houver necessidade da prestação dos serviços ou até a total conclusão 
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deste contrato ou até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, paia todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, 
podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCAO DOS SERVICOS — Eventuais interrupções da execução dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 
do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de 
paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAC/X0 ORCAMENTARIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 2071 — Fundo Municipal de saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.11.2.022 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.11.2.025- Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto/Atividade:10.301.11.2.027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Projeto/Atividade:10.302.11.2.073 — Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e hospitalar/atenção 
Especializada 
Projeto/Atividade:10.304.11.2.088 — Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
Projeto/Atividade: 10.304.11.2.106 —Gestão das Ações da COVID —19 FMS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. — Outros Cenikos Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 00- Recursos Ordinários 
Fonte: 02- Rec. de Imposto e Transf. de Imposto — Saúde 15% 
Fonte: 114- Transf. De Rec. Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 214- Transf. De Rec. Sist. único de Saúde - SUS UNIÃO 

Cláusula Quinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O total do presente contrato será de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais), a serem pagos parceladamente conforme ocorrer os fornecimentos em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal, entretanto cada item 
faturado terá desconto de 10% (dez por cento), conforme negociado na Licitação, ou seja, a Nota Fiscal será emitida 
pelo valor cheio (valor de balcão), ao qual valor deverá ser aplicado o desconto negociado, para ficar evidenciado o 
desconto negociado na Licitação. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para 
fomecimentos do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo Licitatório e na 
Proposta apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos 
fornecimentos contratados e executados; 

5.2 — O Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou allquota zero e o 
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respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da date da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZACAO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Saúde, por meio de 
preposto da Administração formalmente designado, neste ato a sra Aline Santos Barbosa, conforme Portaria n° 179 
de 04/01/2022, na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se 
o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização aos fornecimentos e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão; 

7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Agricultura, responsável pela execução deste 
Contrato; 

‘;'+' 
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7.3 — Cabe ã Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor, 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Agricultura deste Município, 
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 
Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACOES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-
hibutária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

8.4 - O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Nilo serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
serviços, se for o caso; 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da Infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for 
o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrao5es de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infracões de cirande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 
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2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execucão dos servicos o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (Quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação 
das penalidades constantes no subitem 11.0 acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
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Cláusula Doze - GARANTIA DOS SERVICOS PRESTADOS - Os serviços prestados terão garantia conforme 
descrito em nossa Proposta de Preços. 

Cláusula Treze - PUBLICACÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte 
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Quatorze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de junho de 2022. 

/ 
MUNICIPIO DE SÀt4ÁfilTkfltçASSlA 

José Benedit4 Rocha 

JESUMAR 

Testemunhas 

1) 
/(‘-'Nome  L,-"" 

CPF 

Identidade 

JESUS, 
o , 

C' a 

2) 

r•-• 

i .t.JULI-Cw3/ In11(.2 L2Hti 

CPF  e,_).3 .a6ci 6 5 5 
Identidade S.3 et c, j.c.J_ 
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Automotivo MAMAS LM» EMIT e 1311.101100041. Didoso de eninte COaRaohle 8e~ela 

e-leherda pua apitado de Itelorbd, das ambedeckas de SaVilPik Atadinde Medi de LtAidema.SAMU 
de* Memciper "(Adie* Re ~VO) Ilt  or inneeentos nes dai ao ta% de donde* mhee da dem 
durado, ~de Rlimbeet1110-Reante Oldtedltm OZ-Rer  b2110110 en te nana- Souk In. 114 - 
Toar De atito. Md* de MOS SUS ESPADO, TIA, Teia De Ree, SIM 'biso de1  ES SUS UMÃI)-
Vi deen, ake 31- ds asa de EdEP Da  da Catflo ck Pra Pd 044 talo, RMIrded Rocha 
Aradn pelo Mosiopto L PÁ CENTRO AUTOMOTIVORARREIRAS LTDA. pele ealtatieb. 

Togam rtidden: - eadindeut O Annocfno DE RAMPA RITA DE CAÇAMBA) e ASSOMAR 
MOREIRA DE JESUS (MOO MEÃS VITORIA), CM" C(~11110147:  adio tb na"  ~Índio de 
macas capocalataaa preesto de eervizat e lo ~roto eateditO too mballaciscde sern90 dc 
Moilddimm Weal da U dnie Ademeipieál~  NU miamo (anta acme° tril rara com 
EOt dedo.** sobrerata stent derder MibSpaptr OD•Roancis ~rios, Maer De tded tira 
De ~ma' sadde IVA 114 -T'..(  Ite Net, Mo UM* de bAde- $M ESTADO 214- Taloaf De Rce Soa 
Vaco de bade- SUS UNIÃO: Yoben até 31 de dezoito de 26124 Pdta do tealtrator, 20 de  itits de 2022: 
4.1.~  Josa Rescafao Rodo .1~ peie Mtaiidio e. IESUMAR MOREIRA DE JESUS ÇAITTO PEÇAS 
VITÓRIA) dekaitatede 

4:211£42 iittft5M),  - eggn o ~Trino  De SANTA errA DE C.ASSIMBN e EMPIRE 
ENCLEMIAIIIM CLINICA um& CTIPI 401MOOLIVII-361 ITIMIRSTSRMOM Ceada* de ~est 
indefira* peta apaistro de hatpers deutedo do* OPORRICROS Md=  e Reda 40 ~Ws ii
benstendo dos equipentedis itdawa às nebitdds do Senis° de Adarnotet Md} de tfraciocia-RAMU; 
Valor tOrat R$ 277 t% (aos e detenta tele del emana rode). as* ia ande xed acua de 
18% {detono per moio) pra daceitesale o $214 (cinco todos e dois &ritme PO 01110)Pme AINIOA NIRe.de 
Reedibr OLRednos Onftekion (P ane. De ineposto e dam De inpeato- Sado 15%. 114 -Tatted De Rir bd 
único * sagro- WS NsfAVAA 214- Traio!, Da 'Cm.. 544. Onça do bed- SUS atMe. Midaa S 31 de 
4. iodo, Lb 2027; peatbnadner 20 de  anho de X1274 asam ama Entedio Rode Antes pelo kilernripto 

EMP1RE EtatiE AMA [SAMOA LIDA sent ire:~ 

Sem Itatedet~/3A),20 de Jalhatie2on. 

bed Settedo R0~ 
Nowa Abarap1 

o . 
e '022 

édadreMo Digitarnt THVL0444~0- -12UPLYAR 

Wrsão elearlasta asponlval con tarpircloam erg batatantardadeceiasis 

Documento assinado digitalmente arrabarre ME W22002f2iti de 2410B12004 %reina/NU hirasestnaum de Chaves Públicas Brasileira - !CP Brasil 
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Crcumen to 45.51nada4'git 

lk - ~ano Awpagto S  fena R,WIMO= tadupielopxena *na dos 
contatos celebrados pana SeasSO ainkipdcktEdue~a.bgat 

III - Evenlar Rolnakto ~O,. ~sara Tata! 7.40 that 
dos demais ~toa ~a Mards4pbs afina Rka * asa. 

org.br/batantatitadecassão 
tSaSatnvtwa*OavesPUb&ntrasiÈea-4CP Oragi 



2 - Manter controle naraizado doa paranlon *Sada ao atm cro~ca 
cuidando para asa mear do eamderao rfflando; 

• 
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3 -CanwtwtB. t a unidade ~Net tepts contrapPlivbx nom * 
psiu** pettika 

, arinamniat arma do maleab Kb Nue 

do contrato, Iteesão 

7- E , tmàorkkaar comparaaflt pedbost im 
~canon* faitodnanotriro,~adarradefeamplpranton, lonadados pake 
contatado, 

8 - Confronta oi 
astabeladdos n0~11~ 

ontens da tia COM 04 

- Recebe( a Mann fada f e ainrkil~ no Mas ~tes t
fiscalizando a ~Mo doa peadiariniei das dói a perna r cada instrantenkt 
contatar. No caso de gafas, ananwampraa ramemen é MAIS atito nes 
obras ~len an anduSooro a ~fado *atara 

Caldeação otatat TSLIVt4st2Y-1461151103-
Versão eletrônica disponível em. hitpsfidoein orgbobas.aniariadecassia 

)anurnent0 assinado digitalmente conforme ta ir 220040001 24*jt2001,twitiMitadd ~ande Chaves - CP ema 
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EStADO tiA 
numunmuk MILNÉCSAL DEI 

thàkiliti da PIOS 
CON Cade all*I14.0.71118~ 

Tramam Pegtrara Hibit0.0~-.00~Wiekardtfarar-rnereS4~-

10 - Voltas o paiminingarespectagera tamintidedes 
com o estabelecido no losenmenle conatiek 

11 -- Notilloar • ~tratada pena is c c didochidos nos serd908,, 
obras ou para Suor aro". te materlak 

12 - Sipa ao • Ora Sildeide teronda essair 
desournprtmento climulea coam* 

15 -Onmemim • rsiaddo, 
moemos da emprega ronbaleda, noS wempWW o 
Var11/4 111M vidos, &Salero ou roconeçOes neellerila da 
emproando', 

17 - Udir a asegunto oumpflitodo• dois pra~nts ertebs~ 

18- Exigir o cumpronentadee elikiedies do ~to *sedo* Moo alvos 
(veriflowa existindo de patch'. adicataliglio sied•dinximabiesed• egernPit* 

W-.~CC6EIMXP-CACPINrY 
Versão eleireenca cesponlvei em hepsildoemorg bobe/santaritadecassia 

"eito assinado digitalmente GonkrtnehIP n°2.200-24001 *MEM% outinglbS* biforme& o s. a de Brasileira - ICP Brasil 
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• com a doada 

do Proles 
nissinm 

Pornsan Md" - SMIlmereeilmesists~ -SfraldimItetsie-lk-neinnift 

19 - Muar a medi.* doe tendia alearemerder raielaidos. uncoraceenda 
amo regime de emas" amlato no mas fisoolionudi dom ormárseaconalusio 
de serviços que não bem bittatinemesortedoal 

20- Comunicar* superior, .mbiottt duadidnarrancis que 
otquoka ~Wel ou podikiluddd doo itagenateneti. fria de *MO 
ou ineitite de panda de OMS peita 

21 DOM podooddr, juirda e aukttladd t4JWSV, NOW 4.desukkido 
ou inpalabidade pau oatalaird aba ob112.11) can idera~ doe 
elementos ~avos do exodralo do ~dado, dropmedst e oudooldes que 
porventura entender (MIS 

22 Reatar o Meto oontatuit, rnalWtta tanso 

23 - Enifir 
atestados); 

24 Deve obsanina Norma 
responsabidades do de mareia 

26 - Poderá editai 
anta:adenda: 

28 - 13mard Me CM 
nuga do corara delambido * 
defeca obsereades, ~MS nelitlegalla oca 

)1LPI`b.'n to 

Cerbficaçãonilal tn 
Versão eletrônica despenteei em Memfidoemag.taalsanteritedecassia 

nado digitahoente contompo9~2~241~ *a4Va4004 Wasesinukthwes - CP &asa 
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ii aa aduais 

- deve lençenk~doa opepadenb de eirdOzo 
não tomadadoa eode nane Maio Ide Ger donacesdo own oitenta" receber 
~siai ou serviço mal qualdada ~dor $ tomalads, pe oba* insannelio ou 
serviços em ~do ccmo att4M5 Niko ou bano die~er eananier aia 
~Moa 

28-Se no Intimada com iniedão np 
de dedos aos Tine cle 

endwandaSdideampflaboded~erdoa dwaladmaddrão 
Fincai do Contade„ bana na ~MOO dillydrand eradtreddil~ Para 
apurar a reedoneablidedeand, panelaalk. SÉmds drie bitiladdeeidoef 
Por quaisquer anue decorrentes a wealuda neta effloadie são Manai der Couta 
dos Muniarpbss -TOM 

30 - As dookides 
dovenlo ser solidadas a SOUS tUpsiddrei Rei 
converderder 

de 

An. 3.- ~liga 

do dual 
dWn 

adiram agn. -1A61.1SNGB-CegS1130~550-1)

Versão eletrônica disponível era hdps/Adoem.org.bribalsantardadecassia 

"comento assinadodkjitalmente conforme Mi' St12001 »dar dueindranfarefritade Brasileira - CP Brasil 


